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LEI Nº. 382, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

 

 

 

 

 

 

“Fixa o valor do incentivo de 

custeio referente à implantação 

de Agentes Comunitários de 

Saúde.” 

 

 

Nilson Francisco Aléssio, Prefeito Municipal de 

Gaúcha do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal de Vereadores em sessão de 

01/12/2009, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado pela presente lei, a fixar em R$ 651,00 (Seiscentos 

cinqüenta e um Reais), por Agente Comunitário de Saúde, a cada 

mês, o valor do Incentivo Financeiro, referente aos Agentes 

Comunitários de Saúde e Saúde da Família. 
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Art. 2º - Fica o poder Executivo autorizado a 

expedir as normas necessárias à execução da presente lei. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Gaúcha do Norte, 07 de Dezembro de 2009. 

 

 

 

Nilson Francisco Aléssio. 

Prefeito Municipal. 


